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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

 
 ederal nº 12.696, de 25 de julho de 2012 - Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Cr   

olescente), para dispor sobre os Conselhos Tutelares. 
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o quer anular decisão que suspendeu divulgação de salários de magistrados do RJ 
 

ou ao Supremo Tribunal Federal uma Reclamação (Rcl 14228) por meio da qual a União pretende anular decisão de desembarga   
al Regional Federal da 2ª Região que suspendeu, por 60 dias, a publicação dos salários de magistrados afiliados à Associaç   
trados do Estado do Rio de Janeiro (AMAERJ). 

 
 isão do desembargador atendeu recurso da AMAERJ contra a aplicação da Resolução 151/2012 do Conselho Nacional de Just   

lou um prazo para que todos os órgãos do Poder Judiciário publicassem os salários dos servidores e magistrados. 
 

mente, o juiz da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro reconheceu a incompetência daquele juízo para pro  
 ar a causa, mas o desembargador do TRF-2 concedeu pedido de antecipação de tutela em recurso interposto pela associação de magi  
 pendeu a aplicação da resolução. De acordo com os autos, o relator do caso naquela corte afastou a competência originária do Suprem   

mento de que “a pretensão formulada não abrange, necessariamente, toda a magistratura nacional”. 
 

 tanto, a União sustenta que a decisão do desembargador afronta claramente a competência do STF para julgar o caso, conforme   
 102, inciso I, alínea “n”, da Constituição Federal. 

 
 ordo com a Reclamação, a “Suprema Corte já firmou o entendimento de que, se a decisão beneficia os associados da entidade  

, o conflito de interesse alcança toda a magistratura. Bem por isso, a competência deve ser deslocada para esse STF, de modo a evita    
 seja julgada pelos próprios interessados”, afirmou. 

 
 disso, a União destaca que texto da Constituição é claro ao determinar que o STF tem competência para julgar qualquer ação contra o  

 
 sas razões, a União pede uma decisão liminar para suspender a decisão do desembargador do TRF-2 e, no mérito, pede que seja an   

ão e que o processo seja remetido ao STF para que seja julgado em conformidade com a Constituição Federal. 
 

 tora da ação é a ministra Rosa Weber. Em razão do recesso, o processo está na presidência da Corte para deliberação, nos termos d   
 o artigo 13 do Regimento Interno do STF. 

 
sso: Rd.14228 
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65-28.2008.8.19.0054 – Apelação 
 es. Heleno Ribeiro P. Nunes – julg. : 23/07/2012 – publ.: 24/07/2012 - DECIMA OITAVA CAMARA CIVEL 

 
ção cível. Responsabilidade civil. Seguro-saúde. 1) se o segurado, em razão de necrose de hálux e lesão infectada, necessit   
ação e tratamento de urgência, mostra-se ilegítima a recusa da empresa-apelante em autorizá-las, restando, então, caracterizado   
 2) valor da indenização fixado em r$ 30.000,00 (trinta mil reais) que deve ser reduzido ao patamar de r$ 10.000,00 (dez mil reais) pa   
 atendidos os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 3) juro de mora que devem incidir a partir da data da citação, uma vez   
se versa ilícito contratual. 4) se a prova dos autos não demonstra que o atraso de 48 horas no início do tratamento foi a causa da amp  

 rte de um dos membros inferiores do autor, mas, ao contrário, comprova que esta decorreu da gravidade da doença que o acometia,   
 e se fixar pensionamento mensal por incapacidade. 5) recurso ao qual se dá parcial provimento. 

 
91-94.2012.8.19.0000 – Agravo de Instrumento 

 es. Antonio Saldanha – julg.: 02/07/2012 - publ.:  05/07/2012 - QUINTA CAMARA CIVEL 
 

ação dos direitos sociais. Inclusão em programa assistencial. Aluguel social. Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em face do  
o. Interesse de agir configurado, conforme análise do magistrado a quo. Desnecessidade de exaurimento da via administrativa p   
s buscarem a tutela do poder judiciário. Paralelo traçado entre o mínimo existencial e a reserva do possível. Incumbe ao poder ju  
rar o dever do estado garantir a todos um núcleo mínimo de direitos, quando as diretrizes orçamentárias limitam a atuação do esta   

 da indisponibilidade de recursos financeiros para atender e efetivar todos os direitos fundamentais sociais, na amplitude ideal. A pond  
 eresses, ante as particularidades de cada caso concreto, é a melhor forma de se aferir o grau de imprescindibilidade da concessão d   

 oder judiciário. Nos casos em que ficar constatada a urgência da medida jurisdicional, o argumento da reserva do possível deverá ced   
  direito à moradia seja preservado. Precedentes da corte suprema. Ente público que se utiliza de teses baseadas em sua econom   

 se eximir da obrigação de fazer que lhe é inerente, qual seja o de atribuir concretude aos direitos sociais, em especial o direito à m  
ante conferido pela própria magna carta, notadamente, no art. 6º.Implementação de políticas públicas no âmbito dos direitos sociais  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=212900
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003B86D703EE00760407AFF04CFA9C1D2F351C4032B4616
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=000484819B99499DD3E5107F1A476B21E4C7CAC44759415F


 ossibilidades orçamentárias do ente público. “paira sobre a dogmática e teoria jurídica dos direitos econômicos, sociais e culturais a  
ológica da vaguidez, indeterminação e impressionismo que a teoria da ciência vem apelidando, em termos caricaturais, sob a designa   
mo‟ ou „metodologia fuzzy‟” (Canotilho, J. J. Gomes).Caso fossem acolhidas as argumentações do agravante como forma de just   

ervância do dever de conferir efetividade ao direito à moradia, estaria sendo respaldada pelo poder judiciário a suposta existên   
minada “cláusula supralegal de descumprimento da constituição", ou ainda, abrindo campo à “ditadura dos cofres vazios". Verifi   

iência de recursos dos agravados para custear os gastos referentes sua moradia, deve o agravante fornecê-los. Aplicação do verbete   
 RJ. Negado seguimento ao recurso. 

 
51-70.2010.8.19.0001 – Apelação 

 es. Jacqueline Montenegro – julg.:24/07/2012 – publ.26/07/2012 – DECIMA QUINTA CAMARA CIVEL 
 

ção cível. Concurso público para o cargo de Investigador de Polícia. Convocação para exame médico realizada unicamente pela in  
bimento. 1. A comunicação pessoal dos aprovados em concurso público é obrigatória, conforme reza o Artigo 77 da Constituição Estad   

 e Janeiro, notadamente quando a prova de conhecimentos se deu em 05/02/2006, e a convocação do impetrante para comparecer ao  
o ocorreu em 26/04/2010. 2. Inexistência de violação do princípio da isonomia, da impessoalidade ou da igualdade de oportunidade e   

datos, eis que se está diante, no caso em tela, de um direito líquido e certo do impetrante, sustentado por norma constitucional estad   
dentes do TJRJ. 4. Recurso a que se nega provimento.   
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